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UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA
Av. Gen. Osório, 900, - Bairro Centro, Bagé/RS, CEP 96400-590

Telefone: (53)3240-5400 e Fax: @fax_unidade@ - h�p://www.unipampa.edu.br
  

EDITAL Nº CHAMADA INTERNA 02/2023 BOLSISTAS/2023

Processo nº 23100.009999/2022-43

PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO E CULTURA
CHAMADA INTERNA No 02/2023

SELEÇÃO DE BOLSISTAS DE APOIO E ORGANIZAÇÃO DA SEMANA DE ARTE E CULTURA DE ALEGRETE
 
 
 

A Pró-Reitoria de Extensão e Cultura (PROEXT) da Universidade Federal do Pampa (UNIPAMPA), no uso de suas atribuições legais e
estatutárias, torna público o edital para seleção de bolsistas para atuarem no apoio e na organização da Semana de Arte e Cultura de
Alegrete, conforme observando o que segue:

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. 1.1. Por meio desta Chamada Interna serão disponibilizados recursos financeiros no valor global de R$ 8.000,00 (oito mil reais),
para concessão de Bolsas para estudantes apoiarem a organização e realização da Semana de Arte e Cultura de Alegrete.

1.1.1. Do valor disponibilizado a esta Chamada Interna, até 50% será des�nado a estudantes em situação de vulnerabilidade social.

1.2 As Bolsas de que trata o presente edital são divididas em duas modalidades e nos seguintes quan�ta�vos:

1.2.1 Bolsa de apoio a cursos e oficinas da Semana de Arte e Cultura de Alegrete: 10 bolsas des�nadas ao apoio na realização de
cursos e oficinas. O aluno deverá executar tarefas que auxiliarão no desenvolvimento das a�vidades propostas por oficineiros e
cursistas, como acolher os par�cipantes das a�vidades, par�cipar da organização de espaços e de materiais, manejar equipamentos
eletrônicos, acompanhar a execução das a�vidades, atuar na resolução de problemas, conduzir as listas de presença, entre outras
demandas.

1.2.2 Bolsa de Organização da Semana de Arte e Cultura de Alegrete: 10 bolsas des�nadas à organização dos eventos, apresentações
e intervenções. O aluno deverá executar tarefas como par�cipar de reuniões de planejamento, colaborar na divulgação, seguir as
orientações e a supervisão da Comissão Organizadora, produzir check lists, conferir dados, confeccionar relatórios e auxiliar, quando
necessário, as demais Comissões do evento.

1.3. As bolsas desta Chamada Interna são des�nadas ao apoio na realização de oficinas e cursos e à organização dos eventos, tanto
no período de execução quanto no de pré e pós-produção da Semana de Arte e Cultura de Alegrete.  

 

2. BOLSAS

2.1. Serão oferecidas bolsas de R$400,00 (quatrocentos reais) des�nadas a estudantes de graduação e pós-graduação regularmente
matriculados em cursos do Campus Alegrete na Universidade Federal do Pampa - UNIPAMPA.

2.2. A(O) estudante selecionada(o) receberá o valor de R$400,00 (quatrocentos reais) sob a forma de Bolsa, pago em duas parcelas,
sendo que a primeira parcela será de R$ 200,00 (duzentos reais) na implementação da bolsa, e a segunda parcela será de R$ 200,00
(duzentos reais) após a finalização da Semana de Arte e Cultura de Alegrete, de acordo com o cronograma.

2.3. A(O) estudante precisará necessariamente ter conta corrente individual em seu nome para depósito da bolsa.

2.4. Em caso de cancelamento de par�cipação ou não cumprimento das a�vidades, e já tendo sido efetuado o pagamento da bolsa,
a(o) contemplada(o) deverá devolver na íntegra o recurso financeiro à UNIPAMPA.

 

3. ATRIBUIÇÕES DA(O) ESTUDANTE BOLSISTA

3.1. Todas as a�vidades realizadas pelos bolsistas serão supervisionadas pela Comissão Organizadora do evento. 

3.2 A(O) Bolsista deverá desenvolver suas a�vidades respeitando todas as orientações dos órgãos de saúde pública sobre
distanciamento social.

3.3 A(O) Bolsista deve, além de executar suas funções de acordo com a modalidade para qual se inscreveu, par�cipar de reuniões
preparatórias, ser pontual e ter comprome�mento.

3.3 A(O) Bolsista deverá enviar relatório final de suas a�vidades ao final da vigência da bolsa, conforme o Cronograma.

 

4. INSCRIÇÕES
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4.1. Cada estudante poderá se inscrever em apenas uma das modalidades de bolsa.

4.2. O período de inscrição será de 20/04/2023 a 30/04/2023, não sendo aceitas as inscrições realizadas fora deste prazo.

4.3. As(Os) estudantes deverão preencher o formulário de inscrição online  acessando-o em h�ps://forms.gle/Tn1R9nxmGumx9o6v5
e se comprometerão com a veracidade dos dados informados.

4.4. Dúvidas acerca do preenchimento do formulário ou de outras questões rela�vas a esta Chamada Interna devem ser
encaminhadas exclusivamente ao endereço eletrônico cultura@unipampa.edu.br. O campo assunto deve conter: “Inscrição Bolsa
Semana de Arte e Cultura de Alegrete”.

4.5. ATENÇÃO: a Pró-Reitoria de Extensão e Cultura não emi�rá orientações ou solicitará dados pessoais por qualquer outro meio
que não os estabelecidos nesta Chamada Interna.

 

5. SELEÇÃO

5.1. A seleção de bolsistas será feita pela Comissão Organizadora e ocorrerá em duas etapas, sendo a primeira de habilitação e a
segunda de classificação, conforme cronograma.

5.2 A classificação ocorrerá a par�r da pontuação do candidato conforme os seguintes critérios:

 

 

Critério Pontuação

Estudante recebe bolsa permanência 20 pontos

Estudante par�cipa de projetos de ensino, pesquisa ou extensão 20 pontos

Entrevista 60 pontos

5.3. O candidato poderá alcançar pontuação máxima de 100 pontos

5.4. Serão considerados classificados e serão convocados a(o)s candidata(o)s que ocuparem até a 10º posição de cada uma das
modalidades de bolsa. A par�r da posição 11ª a(o)s candidata(o)s serão classificados como suplentes e estarão na lista de espera.

5.4 Em caso de empate, serão considerados como critérios de desempate:

1. Candidata(o) com maior idade;

2. Candidata(o) que esteja cursando o maior período em seu curso.

 

6. DO RESULTADO

6.1. Os resultados da fase de habilitação e de classificação deste processo serão publicados na página da PROEXT
(h�ps://sites.unipampa.edu.br/proext/) localizada no sí�o da UNIPAMPA conforme es�pulado no cronograma.

6.2 Os recursos da fase de habilitação deverão ser enviados para cultura@unipampa.edu.br, no período es�pulado em cronograma.

6.3 Não caberá recurso da fase de classificação.

 

7. CRONOGRAMA

 

 

Data A�vidade

20/04/2023 Lançamento da Chamada e início das inscrições online.

30/04/2023 Limite do período de inscrições.

03/05/2023 Divulgação dos inscritos.

03/05/2023 a 05/05/2023 Período para interposição de recursos, fase habilitação.                       

08/05/2023 Resultado final habilitação.

08/05/2023 a 11/05/2023 Entrevistas.

12/05/2023 Resultado da fase de classificação: divulgação de bolsistas e suplentes.
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12/06/2023 a 18/06/2023 Semana de Arte e Cultura de Alegrete.

23/06/2023 Data máxima para envio do relatório de a�vidade pelos bolsistas.

 

8. CERTIFICAÇÃO

8.1. A PROEXT emi�rá cer�ficados aos par�cipantes da ação após aprovação de relatório de a�vidades referente à bolsa.

 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Esta bolsa não estabelece vínculo emprega�cio de qualquer natureza.

9.2. A(O) Bolsista deverá ter disponibilidade para par�cipar de todas as a�vidades a que for designado, ao longo dos dias da Semana
de Arte e Cultura de Alegrete, bem como das a�vidades preparatórias ao evento.

9.3. Os casos omissos nesta Chamada Interna serão resolvidos no âmbito da Pró-Reitoria de Extensão e Cultura.

 

 

Bagé, 20 de abril de 2023.
 

Atenciosamente.
 

Paulo Rodinei Soares Lopes,
Pró-reitor de Extensão e Cultura 

Assinado eletronicamente por PAULO RODINEI SOARES LOPES, Pró-Reitor de Extensão e Cultura, em 20/04/2023, às 16:40,
conforme horário oficial de Brasília, de acordo com as norma�vas legais aplicáveis.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.unipampa.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1112445 e o código CRC 0233806C.

 

Referência: Processo nº 23100.009999/2022-43 SEI nº 1112445
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